
GABINETE DA PREFEITA
Prefeita: MARTA SUPLICY
Palácio das Indústrias - PABX:3315-9077 - Pq. D. Pedro II

E-MAIL:

LEI Nº  13.400,  DE  1º  DE  AGOSTO  DE  2002

(Projeto de Lei nº 713/01, do Executivo)

Dispõe sobre a alteração da Lei nº
9.402, de 24 de dezembro de 1981, e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2002,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 9.402, de 24 de dezembro de
1981, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - Para atendimento do disposto nos incisos I e II do ar-
tigo 1º, a Procuradoria Geral do Município apurará, mensal-
mente, a importância a esse título arrecadada no mês ante-
rior.”.
Art. 2º - A parcela atualmente percebida pelos integrantes da
carreira de Procurador do Município, nos termos do inciso III
do artigo 2º da Lei nº 9.402, de 24 de dezembro de 1981, ora
alterado, fica tornada permanente e será fixada no valor corres-
pondente à média, devidamente atualizada com base na va-
riação do Índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo -
FIPE, percebida, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.402, de 24
de dezembro de 1981, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da
publicação desta lei.
§ 1º - A parcela tornada permanente nos termos deste artigo
não constituirá, sob nenhuma hipótese, base de cálculo para
adicionais, gratificações ou benefícios de qualquer natureza.
§ 2º - A referida parcela será atualizada, com base na variação
do Índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo - FIPE,
ou, na falta ou extinção deste, no índice que venha a substituí-
lo ou em outro adotado pelo Poder Executivo em conformi-
dade à Lei nº 13.303, de 19 de janeiro de 2002.
Art. 3º - Para os efeitos do pagamento da verba honorária, pre-
vista na Lei nº 9.402, de 24 de dezembro de 1981, ora alterada,
os valores serão apurados considerando-se o período com-
preendido entre os dias 19 e 18 dos meses imediatamente ante-
riores, respectivamente.
Art. 4º - Caberá à Procuradoria Geral do Município - PGM a ad-
ministração e o gerenciamento dos honorários advocatícios, de-
vidos aos integrantes da carreira de Procurador do Município.
Art. 5º - O artigo 3º da Lei nº 9.402, de 24 de dezembro de
1981, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - A critério do Procurador Geral do Município, poderá
ser deduzida, do montante arrecadado a título de verba hono-
rária, importância equivalente, até o limite de 5% (cinco por
cento), para o aperfeiçoamento intelectual a que alude o inciso
II do artigo 1º, devendo o restante ser rateado, a cada mês,
igualmente, entre todos os integrantes da carreira de Procu-
rador do Município, em atividade ou nela aposentados.”.
Art. 6º - A parcela, de caráter pessoal, tornada permanente nos
termos desta lei e a verba honorária devida aos integrantes da
carreira de Procurador ficam excluídas do limite previsto na
Lei nº 12.477, de 22 de setembro de 1997.
Art. 7º - Se o pagamento da parcela implicar redução da sexta
parte a que têm direito os integrantes da carreira de Procurador
do Município que contem com mais de vinte anos de efetivo
exercício no serviço público, fica assegurada a percepção da
diferença, que será absorvida, proporcionalmente, nos rea-
justes salariais subseqüentes e até que seja aprovada a reestru-
turação da carreira.
Parágrafo único - A diferença será apurada levando-se em conta
a média dos valores recebidos a esse título pelo Procurador nos
últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação desta lei.

Art. 8º - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da pu-
blicação desta lei, deverá o Executivo encaminhar ao Legisla-
tivo projeto de lei dispondo sobre a reorganização da Procura-
doria Geral do Município - PGM e da carreira de Procurador
do Município.
Art. 9º - As disposições desta lei aplicam-se aos aposentados
na carreira de Procurador do Município e aos pensionistas res-
pectivos, bem como aos Procuradores do Instituto de Previ-
dência Municipal de São Paulo - IPREM e do Hospital do Ser-
vidor Público Municipal - HSPM, ativos, inativos e pensio-
nistas, e aos titulares de cargos de provimento efetivo da Câ-
mara Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do Mu-
nicípio, que exijam, como requisito de provimento, o título de
bacharel em Direito, e cujas atribuições compreendam funções
privativas de advocacia pública constantes do artigo 1º, da Lei
Federal nº 8.906/94, ativos, inativos e respectivos pensionistas.
Art. 10 - Para o cálculo e o rateio da verba honorária a ser
paga no mês de dezembro de 2001 e no décimo-terceiro sa-
lário de 2001, aplicar-se-á, excepcionalmente, quanto aos va-
lores arrecadados pelo Departamento de Desapropriações, no
período de 19 de outubro a 18 de novembro de 2001, o dis-
posto no artigo 1º desta lei.
Art. 11 - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 12 - Observado o disposto no artigo 10, esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o artigo 4º da Lei nº 9.402, de 24 de de-
zembro de 1981.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  1º
de  agosto  de  2002,  449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MARIA AUXILIADORA COSTA GAMA, Respondendo
pelo Cargo de Secretária Municipal de Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  1º  de
agosto  de  2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº  13.401,  DE  1º  DE  AGOSTO  DE  2002

(Projeto de Lei nº 100/02, do Executivo)

Dispõe sobre a realização de curso 
de formação técnico-profissional e 
capacitação física, durante o período de
estágio probatório, para os titulares de
cargos de Guarda Civil Metropolitano e
de 2º Inspetor, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de julho de 2002,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Por ocasião do início de exercício, os titulares dos
cargos de Guarda Civil Metropolitano e de 2º Inspetor serão
matriculados em curso de formação técnico-profissional e ca-
pacitação física, destinado à aquisição de conhecimentos e
condicionamento físico necessários ao desempenho das res-
pectivas atribuições.
§ 1º - O curso de formação técnico-profissional e capacitação
física integra a fase do estágio probatório e será ministrado
pela Guarda Civil Metropolitana, à qual incumbirá a responsa-
bilidade pela elaboração e execução do correspondente regula-
mento, que deverá ser publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio em data anterior ao início das aulas.
§ 2º - O curso de formação técnico-profissional e capacitação
física não poderá, em hipótese alguma, estender-se além do
quarto mês anterior ao término do período de cumprimento do
estágio probatório.
§ 3º - A carga horária do curso será de:
I - 540 (quinhentos e quarenta) horas-aula para o cargo de
Guarda Civil Metropolitano;
II - 1470 (um mil quatrocentos e setenta) horas-aula para o
cargo de 2º Inspetor.
§ 4º - O curso será ministrado concomitantemente com o exer-
cício dos cargos, devendo o regulamento referido no parágrafo
1º deste artigo contemplar a sua disciplina.
Art. 2º - A reprovação no curso de formação técnico-profissional
e capacitação física, bem assim o desligamento deste, acarretará
a exoneração do servidor no interesse do serviço público.
§ 1º - Constituirá causa de:
I - reprovação no curso, a não obtenção do aproveitamento téc-
nico-profissional e da capacitação física considerados necessá-
rios para o exercício do cargo;
II - desligamento do curso, o não-atingimento da freqüência
mínima e a demonstração de conduta repreensível na vida pú-
blica e privada.
§ 2º - Os critérios para a apuração das condições previstas
neste artigo e o procedimento administrativo a ser observado
para a exoneração dos servidores-alunos, garantida a ampla
defesa, deverão ser previamente fixados em decreto.
Art. 3º - Sendo servidor da Prefeitura do Município de São
Paulo, inclusive das autarquias a esta vinculadas, da Câmara
Municipal de São Paulo ou do Tribunal de Contas do Muni-
cípio de São Paulo, o ingressante matriculado no curso de for-
mação técnico-profissional e capacitação física ficará, desde a

posse no novo cargo até a confirmação ou exoneração deste
em razão do resultado obtido no curso, afastado de seu cargo
ou função, com prejuízo dos respectivos vencimentos ou salá-
rios e demais vantagens.
§ 1º - Durante o período de afastamento, o servidor perceberá
a remuneração e demais vantagens relativas ao novo cargo.
§ 2º - Na hipótese de exoneração do cargo de Guarda Civil
Metropolitano ou de 2º Inspetor, decorrente da reprovação ou
desligamento do curso de formação técnico-profissional e ca-
pacitação física, deverá o servidor reassumir, no mesmo dia, o
exercício de seu cargo ou função anterior, computando-se o
período de afastamento como tempo de serviço neste último
para todos os efeitos legais.
§ 3º - Ocorrendo a aprovação no curso de formação técnico-
profissional e capacitação física, será o servidor desligado do
cargo ou função anterior desde a data de início de exercício no
cargo de Guarda Civil Metropolitano ou de 2º Inspetor.
Art. 4º - Em decorrência das modificações ora operadas, fica
alterada a forma de provimento dos cargos de Guarda Civil
Metropolitano e de 2º Inspetor, na conformidade do Anexo
Único integrante desta lei.
Art. 5º - Os concursos públicos e de acesso destinados aos pro-
vimentos dos cargos integrantes do Quadro dos Profissionais
da Guarda Civil Metropolitana serão homologados, observada
a legislação específica, pelo titular da Secretaria Municipal à
qual estiver subordinada a Corporação.
Art. 6º - O disposto nesta lei aplica-se aos candidatos no-
meados para os cargos de 2º Inspetor em virtude de prévia
aprovação em concurso de acesso.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente os ar-
tigos 9º, 10, 11, 12, 16 e 17 da Lei nº 11.715, de 3 de janeiro
de 1995.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos   1º
de  agosto  de  2002,  449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI LAVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MARIA AUXILIADORA COSTA GAMA, Respondendo
pelo Cargo de Secretária Municipal de Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  1º  de
agosto de  2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.399, DE 1º DE AGOSTO DE 2002

(Projeto de Lei nº 546/01, do Executivo)

Dispõe sobre a criação de 
Subprefeituras no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de julho de 2002,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO GERAIS

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a criação, estrutura e atribuições
das Subprefeituras no Município de São Paulo, estabelece pro-
cedimentos para sua implantação e prevê a transferência gra-
dual de órgãos e funções da Administração Direta Municipal.
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Pre-
feito, auxiliado diretamente pelos Secretários Municipais e
Subprefeitos.

CAPÍTULO II
DAS SUBPREFEITURAS
SEÇÃO I
FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES

Art. 3º - A Administração Municipal, no âmbito das Subpre-
feituras, será exercida pelos Subprefeitos, a quem cabe a de-
cisão, direção,gestão e o controle dos assuntos municipais em
nível local, respeitada a legislação vigente e observadas as
prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 4º - As Subprefeituras, órgãos da Administração Direta,
serão instaladas em áreas administrativas de limites territoriais
estabelecidos em função de parâmetros e indicadores socioe-
conômicos.
Art. 5º - São atribuições das Subprefeituras, respeitados os li-
mites de seu território administrativo e as atribuições dos ór-
gãos do nível central:
I - constituir-se em instância regional de administração direta
com âmbito intersetorial e territorial;
II - instituir mecanismos que democratizem a gestão pública e
fortalecer as formas participativas que existam em âmbito re-
gional;
III - planejar, controlar e executar os sistemas locais, obede-
cidas as políticas, diretrizes e programas fixados pela instância
central da administração;
IV - coordenar o Plano Regional e Plano de Bairro, Distrital
ou equivalente, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Plano Estratégico da Cidade;
V - compor com Subprefeituras vizinhas, instâncias interme-
diárias de planejamento e gestão, nos casos em que o tema, ou

o serviço em causa, exijam tratamento para além dos limites
territoriais de uma Subprefeitura;
VI - estabelecer formas articuladas de ação, planejamento e
gestão com as Subprefeituras e Municípios limítrofes a partir
das diretrizes governamentais para a política municipal de re-
lações metropolitanas;
VII - atuar como indutoras do desenvolvimento local, imple-
mentando políticas públicas a partir das vocações regionais e
dos interesses manifestos pela população;
VIII - ampliar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos ser-
viços locais, a partir das diretrizes centrais;
IX - facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços
públicos, tornando-os mais próximos dos cidadãos;
X - facilitar a articulação intersetorial dos diversos segmentos
e serviços da Administração Municipal que operam na região.
Parágrafo único - As diretrizes mencionadas nos incisos III,
IV, VI e VIII deste artigo serão fixadas pela instância central
de governo, mediante elaboração de políticas públicas, coorde-
nação de sistemas, produção de informações públicas e defi-
nição de política que envolva a região metropolitana, ouvidas
as Subprefeituras.
Art. 6º - As Subprefeituras terão dotação orçamentária própria,
com autonomia para a realização de despesas operacionais, ad-
ministrativas e de investimento, e participação na elaboração
da proposta orçamentária da Prefeitura.
Parágrafo único - O orçamento municipal, a partir da apro-
vação desta lei, deverá ser apresentado de forma regionalizada
pelas áreas de abrangência das Subprefeituras, independente-
mente do estágio específico de descentralização.

SEÇÃO II
LIMITES TERRITORIAIS

Art. 7º - Ficam criadas no Município de São Paulo 31 (trinta e
uma) Subprefeituras, constituídas pelos respectivos distritos
abaixo relacionados e indicados no Anexo I, parte integrante
desta lei:
1 - Perus: Anhangüera, Perus;
2 - Pirituba: Jaraguá, Pirituba, São Domingos;
3 - Freguesia/Brasilândia: Freguesia do Ó, Brasilândia;
4 - Casa Verde/Cachoeirinha: Casa Verde, Cachoeirinha,
Limão;
5 - Santana/Tucuruvi: Mandaqui, Santana, Tucuruvi;
6 - Tremembé/Jaçanã: Jaçanã, Tremembé;
7 - Vila Maria/Vila Guilherme: Vila Maria, Vila Guilherme,
Vila Medeiros;
8 - Lapa: Barra Funda, Lapa, Perdizes, Vila Leopoldina, Ja-
guara, Jaguaré;
9 - Sé: Consolação, Santa Cecília, Bom Retiro, República, Sé,
Bela Vista, Liberdade, Cambuci;
10 - Butantã: Butantã, Morumbi, Raposo Tavares, Rio Pe-
queno, Vila Sônia;
11 - Pinheiros: Pinheiros, Alto de Pinheiros, Itaim Bibi, Jardim
Paulista;
12 - Vila Mariana: Vila Mariana, Saúde, Moema;
13 - Ipiranga: Cursino, Ipiranga, Sacomã;
14 - Santo Amaro: Santo Amaro, Campo Belo, Campo
Grande;
15 - Jabaquara: Jabaquara;
16 - Cidade Ademar: Cidade Ademar, Pedreira;
17 - Campo Limpo: Campo Limpo, Capão Redondo, Vila An-
drade;
18 - MBoi Mirim: Jardim Ângela, Jardim São Luiz;
19 - Socorro: Socorro, Cidade Dutra, Grajaú;
20 - Parelheiros: Marsilac, Parelheiros;
21 - Penha: Penha, Cangaíba, Vila Matilde, Arthur Alvim;
22 - Ermelino Matarazzo: Ermelino Matarazzo, Ponte Rasa;
23 - São Miguel: São Miguel, Vila Jacuí, Jardim Helena;
24 - Itaim Paulista: Itaim Paulista, Vila Curuçá;
25 - Moóca: Brás, Água Rasa, Moóca, Pari, Belém, Tatuapé;
26 - Aricanduva: Carrão, Aricanduva, Vila Formosa;
27 - Itaquera: Itaquera, Parque do Carmo, Cidade Líder, José
Bonifácio;
28 - Guaianases: Guaianases, Lajeado;
29 - Vila Prudente/Sapopemba: Sapopemba, São Lucas, Vila
Prudente;
30 - São Mateus: São Mateus, São Rafael, Iguatemi;
31 - Cidade Tiradentes: Cidade Tiradentes.

SEÇÃO III
DO SUBPREFEITO

Art. 8º - Os cargos de Subprefeito serão de livre nomeação
pela Prefeita, em conformidade com o “caput” do artigo 76 da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
Art. 9º - É da competência do Subprefeito:
I - representar política e administrativamente a Prefeitura na
região;
II - coordenar técnica, política e administrativamente esforços,
recursos e meios legalmente postos à sua disposição, para
elevar índices de qualidade de vida, observadas as prioridades
e diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal;
III - coordenar e supervisionar a execução das atividades e
programas da Subprefeitura, de acordo com as diretrizes, pro-
gramas e normas estabelecidas pela Prefeita;
IV - sugerir à Administração Municipal diretrizes para o pla-
nejamento municipal;
V - propor à Administração Municipal, de forma integrada
com os órgãos setoriais de gestão local, prioridades orçamen-
tárias relativas aos serviços, obras e atividades a serem reali-
zadas no território da Subprefeitura;

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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